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GABINETE DO GOVERNADOR

DO São Paulo, 2o? de dez
ESTADO DE SÃO PAULO

A-no 184/95
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Lad sem,

o im! Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de
pé Es Vossa Excelência, à elevada deliberação dessa nobre bléia, o incluso
= Es projeto de lei, que altera a redação do artigo 1o da Lei no 8.679, de 8 de

abril de 1994, pelo qual foi atribuída a denominação de "Capitão Correa

Barbosa" à Escola Estadual de 1o Grau (Rural) do Bairro Báirrinho, em

Piracicaba.

A providência, originária da Secretaria da Educa-

ção, visa a indicar, de forma correta, na lei referida, o Município em que se

localiza o estabelecimento de ensino em questão.

Na verdade, a escola de que se trata pertencia ao

Município de Piracicaba. Todavia, a Lei no 7.664, de 30 de dezembro de

1991, criou o Município de Saltinho, efetivamente emancipado em data de

1o de janeiro de 1994, com a posse dos seus Eri Vice-Prefeitos e
Vereadores. Situada, a Escola Estadual de 1o Grau (Rufal) do Bairro Bair-

rinho, no território do novo Município de Saltinho, justifica-se a alteração

proposta, motivo pelo qual submeto a matéria à consideração dessa ilustre

Casa Legislativa.
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GABINETE DO GOVERNADOR

DO -2-
ESTADO DE SÃO PAULO

Reitero a Vossa Excelência os

alta consideração.

Mário Covas

GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Ricardo Trípoli, Presidente da As-

sembléia Legislativa do Estado.
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GABINETE DO GOVERNADOR

DO

ESTADO DE SÃO PAULO

Lei no sde de

Altera dispositivos
de 8 de abril de 1994.

da Lei no 8.679,

O Governador do Estado de São Paulo:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decre-

ta e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o - O artigo 1o da Lei

abril de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Artigo 1o- Passa a denominar
Barbosa" a Escola Estadual de 1o Grau (Rural
rinho, em Saltinho.”

no 8.679, de 8 de

“Capitão Correa
) do Barro Bair-

Artigo2o - Esta lei entrará em vigor na data de

sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, aos de

de 1995.

Mário Covas

- Legistativh

Divde DURO cure
» vAmig OF!
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LEGISLAÇÃO REFERENTE À MENSAGEM A-Wo | 18o [95

“.

LEI N.o 8.679, DE 8 DE ABRIL DE 1994 y

Dá denominação a ti

de ensino e a Órgão da Secretaria

Agricultura e Abastecimento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta € I
promulgo a seguinte lei:

Artigo 1.o — Passa a denominar-se: “Capitão Co

rea Barbosa” a Escola Estadual de 1.o Grau (Rural) d

Bairro Bairrinho, em Piracicaba.

Divisão de Entenamento Legislativo
SECÇÃO DE EXPEDIENTE

WTI RA4de



Nos termos do Item 3,

coma prszo pala desg

Parágrafo único do artigo 148,

da VIII Consolidação do Regimento Interno, a presente

proposição esteveem pauta nos dias correspondentes

às 3o à 7o Sessões Ordinárias (de 6 a 12 de fevereiro de 1996),

não tendo recebido emendas e substitutivos.

D.OL. 13 de fevereiro de 1996
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Presidente




